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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre as emendas apresentadas em turno 
suplementar ao substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nº 702, de 2015, do Senador Flexa Ribeiro, 
que altera a Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011, 
que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação, 
para determinar a segregação das rodovias 
federais em relação às vias locais urbanas. 

RELATOR: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Volta ao exame desta Comissão, em turno suplementar, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 702, de 2015, de autoria do Senador Flexa 
Ribeiro. 

Após a aprovação, por esta Comissão, de substitutivo integral 
(Emenda nº 1 – CI) ao projeto em análise, foram-lhe oferecidas a Emenda nº 
2 – S de autoria do Senador Valdir Raupp e as Emendas nºs 3 – S e 4 – S, 
ambas de autoria do Senador Pedro Chaves. 

A Emenda nº 1 – CI (Substitutivo) destinou-se a, além do 
propósito original do projeto, priorizar os contornos, anéis, arcos viários, 
rodovias perimetrais ou variantes em detrimento das travessias urbanas, 
como forma de segregar o trânsito local do rodoviário e, além disso, 
determinar como requisito urbanístico para aprovação de novos loteamentos 
a não conexão direta das vias locais com rodovias e vias de trânsito rápido. 

A Emenda nº 2 – S, de autoria do Senador Valdir Raupp, 
destina-se a alterar a redação proposta para o novo inciso V do art. 4º da Lei 
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nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que trata dos requisitos urbanísticos 
para aprovação de loteamentos, para que o tráfego entre vias locais, em 
loteamentos, e as vias de trânsito rápido ou rodovias seja feito 
necessariamente através de vias coletoras. 

Na justificação, o Senador Valdir Raupp destaca o propósito de 
evitar o risco de insegurança jurídica, por considerar a redação da Emenda 
nº 1 – CI demasiado vaga para aplicação segura pelas autoridades municipais 
de planejamento urbano. 

A Emenda nº 3 – S, de autoria do Senador Pedro Chaves, 
destina-se a alterar a redação proposta para o novo art. 19-A da Lei nº 12.379, 
de 6 de janeiro, de 2011, para vincular a segregação de que trata o PLS a 
estudos, técnicos e econômicos, articulados com o poder público municipal 
e estadual, atrelados a processos de licenciamento ambiental. 

A Emenda nº 4 – S, também de autoria do Senador Pedro 
Chaves, destina-se a alterar a redação proposta para o novo inciso V do art. 
4º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para restringir apenas a 
conexão direta das rodovias federais com o tráfego das vias locais, em 
loteamentos, excluindo do âmbito do projeto as rodovias estaduais, 
municipais e mesmo as vias de trânsito rápido da abrangência da 
competência municipal. 

Na Justificação, argumenta o nobre Senador Pedro Chaves que 
o Governo já vem adotando soluções, caso a caso, que evitam as travessias 
urbanas, inclusive em rodovias já existentes, e que a fixação de um 
cronograma não seria oportuna, bem como considera que o projeto deve 
restringir-se tão somente às rodovias federais. 

A matéria tramitará apenas nesta Comissão, em turno 
suplementar, onde deverá obter decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos art. 282 e 283 do Regimento Interno do Senado 
Federal, sempre que for aprovado substitutivo integral a projeto de lei em 
turno único, será ele submetido a turno suplementar quando poderão ser 
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oferecidas emendas nas comissões competentes, por ocasião da discussão da 
matéria, vedada a apresentação de novo substitutivo integral. 

Não observamos na Emenda nº 2 quaisquer vícios de ordem 
constitucional, pois, assim como no caso da proposição original, compete 
privativamente à União, nos termos do art. 22, IX e XI, da Carta Magna, 
legislar, respectivamente, sobre diretrizes da política nacional de transportes, 
e sobre trânsito e transporte, não estando a matéria dentre as de iniciativa 
privativa do Presidente da República, nos termos do art. 61, § 1º, da 
Constituição Federal. Também em relação à juridicidade, não observamos 
quaisquer reparos a serem feitos. 

No mérito, a Emenda nº 2 afasta a dúvida que poderia haver na 
administração municipal quanto a que tipo de via poderia conectar o 
loteamento urbano às vias de trânsito rápido e rodovias, se vias arteriais e 
também coletoras ou apenas estas. Contudo, entendemos oportuno corrigir a 
redação, apenas para substituir o termo “vias de tráfego rápido” por “vias de 
trânsito rápido” em harmonia com a redação do Código de Trânsito 
Brasileiro e em obediência à lógica expressa no art. 11 da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da redação das leis. 

Em razão de termos acatado a Emenda nº 2 é que rejeitamos a 
Emenda nº 4. Destacamos além disso, que não seria possível, nem lógico, 
restringir a competência municipal de evitar conexões perigosas entre vias 
locais e rodovias somente se a rodovia em questão for federal.  

No mérito, em razão de aspectos técnicos de similaridade entre 
vias de trânsito rápido e rodovias, notadamente, quanto à velocidade de 
máxima de circulação dos veículos, é que também não existe razão em 
excluir da competência municipal as vias de trânsito rápido. Aliás, à luz dos 
conceitos e definições do CTB, as vias de trânsito rápido não devem possuir 
acesso direto aos lotes lindeiros, enquanto as vias arteriais podem ter acesso 
direto a esses lotes. Assim, também a fim de afastarmos dúvidas quanto à 
competência municipal rejeitamos a Emenda nº 4. 

A Emenda nº 3 traz observações pertinentes. Aduz o autor que 
o governo está inserindo nos programas de exploração das concessões 
rodoviárias soluções de segregação para o tráfego local. Numa perspectiva 
mais realista da situação, entendemos, de fato, que essas medidas devem ser 
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integradas com outras políticas urbanas, que regulem e controlem o uso e 
ocupação do solo, evitando-se espalhamentos e desenvolvimentos urbanos 
eventualmente incompatíveis com diretrizes e tipologias previstas em outros 
instrumentos e políticas urbanas ou ambientais.  

No entanto, consideramos necessário manter a obrigação do 
Executivo fixar um cronograma para atendimento da solução mais adequada, 
sem a necessidade de pormenorizar e engessar no texto legal a forma como 
se dará a solução, caso a caso. Mas entendemos que essa exigência deve ser 
direcionada para cada caso, especificamente, e não sob a égide de um 
cronograma geral, que pode restar inócuo, face às peculiaridades e o 
dinamismo dessas áreas. 

Com a obtenção da clareza na segregação de fluxos e sua efetiva 
aplicação, esperamos observar o incremento na produtividade nacional, pois 
as rodovias não mais sofrerão da interferência com a malha urbana (o que 
acarreta restrição de sua velocidade operacional), porém, melhor que isso, 
nós esperamos ver diminuídas as perdas humanas em acidentes nas estradas 
em decorrência dos mal resolvidos conflitos de trânsito com o ambiente 
urbano. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 702, de 2015, com a redação dada pela Emenda nº 1 - CI, bem 
como pela aprovação da emenda nº 2 – S e 3 – S, na forma das subemendas 
que ora apresentamos, e pela rejeição da Emenda nº 4 – S, todas desta 
comissão. 

SUBEMENDA À EMENDA Nº 2 – S (De redação) 
(Turno Suplementar) 

Substitua-se na redação do inciso V do art. 4º previsto na 
Emenda nº 2 – S ao Projeto de Lei do Senado nº 702, de 2015, o termo “vias 
de tráfego rápido” por “vias de trânsito rápido”. 
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SUBEMENDA À EMENDA Nº 3 – S 

(Turno Suplementar) 

Dê-se ao art. 19-A previsto na Emenda nº 3 – S ao Projeto de 
Lei do Senado nº 702, de 2015 a seguinte redação: 

Art. 19-A. As rodovias integrantes do Subsistema Rodoviário Federal 
deverão ser prioritariamente segregadas das vias locais urbanas, e seus impactos 
negativos no ambiente urbano minorados. 

§1º. A segregação de que trata o caput além de ter sua solução 
desenvolvida para cada caso específico, em função de estudos técnicos e 
econômicos, vinculada a processos de licenciamento ambiental, e articulada com 
o poder público municipal e estadual, deverá, respeitados critérios de 
acessibilidade, mobilidade e segurança, priorizar os contornos, anéis, arcos 
viários, rodovias perimetrais ou variantes em detrimento das travessias urbanas, 
respeitados os aspectos constantes na legislação específica e regulamentos. 

§2º. O regulamento disporá sobre a elaboração de cronogramas específicos 
para o atendimento no disposto neste artigo.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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